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COMUNICADO 

 

Comunicamos que está disponível no Banco do Conhecimento do PJERJ uma 

Edição Especial do Ementário de Jurisprudência Criminal com decisões 

deste Tribunal sobre o tema Delação Premiada.  

 

Acesse a Revista Temática no seguinte caminho: site do TJRJ> Consultas > 

Banco do Conhecimento > Publicações > Revistas > Ementários de 

Jurisprudência – edições especiais. 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Médico denunciado por morte de bancária é mantido preso 

 

TJ do Rio comemora Dia da Justiça com entrega do Colar do Mérito 

Judiciário 

 

Semana da Justiça pela Paz em Casa registra mais de 3,6 mil 

decisões e sentenças 

 

Outras notícias...  
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NOTÍCIAS STF 

 Plenário determina arquivamento de investigação contra banqueiro André Esteves 

Na sessão plenária, o Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu habeas corpus de ofício para determinar o 

arquivamento de investigação contra o banqueiro André Esteves, no Inquérito (INQ) 4327, por suposta participação em 

organização criminosa composta por membros do PMDB com articulação na Câmara dos Deputados. 

O caso veio à apreciação do colegiado por meio de embargos de declaração nos quais a defesa do banqueiro alegou 

existência de omissão, contradição e obscuridade em acórdão do Plenário que, ao analisar agravo regimental em 

dezembro de 2017, manteve o desmembramento do INQ 4327, no qual também eram investigados o presidente Michel 

Temer e os ministros de Estado Moreira Franco e Eliseu Padilha. Na ocasião, a Corte decidiu remeter à 10º Vara Federal 

do Distrito Federal a investigação contra André Esteves, por não deter foro por prerrogativa de função no STF. 

No embargos analisados hoje, os advogados de Esteves pretendiam que o Supremo analisasse pedido de arquivamento 

do inquérito contra seu cliente, sustentando que a investigação “nunca se fundou em um único indício verdadeiro e 

importante”. 

Voto do relator 

O relator do processo, ministro Edson Fachin, votou no sentido de rejeitar os embargos de declaração ao considerar que 

a defesa do banqueiro buscava rediscutir questão já decidida pelo Plenário do STF, que declinou de sua competência 

para julgar o caso. O ministro concluiu que o Supremo não possui mais atribuição para examinar a necessidade e a 

adequação do prosseguimento das investigações, especialmente porque o acusado não tem foro por prerrogativa de 

função. 

Segundo Fachin, cabe ao juízo da 10ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal realizar tal análise. A decisão 

questionada, afirmou o relator, não apresenta ambiguidade, contradição, omissão e obscuridade, requisitos necessários 

para o acolhimento dos embargos. 

Concessão de ofício 

Os ministros, por unanimidade, votaram pela rejeição dos embargos de declaração. No entanto, a maioria acompanhou 

proposta apresentada pelo ministro Marco Aurélio no sentido da concessão de habeas corpus de ofício para determinar 

o arquivamento do processo. Para ele, a hipótese não apresenta omissão, contradição ou obscuridade, “mas a situação 

jurídica enseja o implemento da ordem de ofício apenas quanto a André Esteves”. 

O ministro Marco Aurélio observou que a jurisdição do Supremo ainda está aberta e que, por essa razão, a Corte está 

apreciando os embargos declaratórios no Inquérito 4327. Ele também ressaltou que as normas processuais permitem a 

concessão da ordem de ofício, que “pode ser implementada em qualquer processo”. 

Por fim, o ministro também observou que o artigo 18 do Código de Processo Penal (CPP) pode ser acionado caso surjam 

novos elementos. Esse dispositivo prevê o desarquivamento da investigação diante da existência de novas provas. 

Nesse sentido votaram os ministros Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e o presidente da 
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Corte, ministro Dias Toffoli. Nesse ponto, ficaram vencidos os ministros Edson Fachin (relator), Luís Roberto Barroso, 

Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

Veja a notícia no site 

 

Rejeitada ADPF contra lei do Rio de Janeiro que obriga concessionárias a substituir fiação aérea 

por subterrânea 

O ministro Alexandre de Moraes negou seguimento (julgou inviável) à Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 553, ajuizada pela Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (ABRADEE) contra 

norma do Município do Rio de Janeiro (RJ) que criou a obrigação das concessionárias de serviços públicos de 

eletricidade, telefonia e televisão a cabo instalarem, no prazo de cinco anos, sua fiação no subsolo urbano, eliminando 

a fiação aérea na cidade. O ministro argumentou que a ADPF não é cabível no caso, uma vez que existem outros 

instrumentos processuais para dirimir a controvérsia e sanar eventual lesão a direito. 

O relator explicou que um dos requisitos para o trâmite de ADPF é o atendimento ao critério da subsidiariedade, previsto 

no parágrafo 1º do artigo 4º da Lei 9.882/1999, segundo o qual não será admitido esse instrumento processual quando 

houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade. No caso, explicou o ministro, como o conteúdo da regra 

impugnada (artigo 326 da Lei Complementar Municipal 111/2011) afeta um conjunto delimitado de destinatários – as 

empresas concessionárias em atividade no município –, não há impedimento para que os interessados se utilizem de 

mecanismos processuais ordinários para discutir sua validade. 

Ele lembrou que, conforme informado pela própria associação, foi concedida liminar pelo Supremo na Ação Cautelar 

(AC) 3420 para atribuiu efeito suspensivo a recurso extraordinário interposto nos autos de ação ordinária na qual a 

empresa Light Serviços de Eletricidade S/A litiga com o Município do Rio de Janeiro a respeito do mesmo objeto da 

ADPF. “As demais empresas concessionárias afetadas, de igual modo, têm à sua disposição a possibilidade de discutir 

em juízo a validade da norma impugnada por instrumentos processuais com alcance suficiente a amparar, com 

celeridade e efetividade, o conflito relatado”, concluiu. 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Condenação genérica em ação coletiva deve prever reparação sem especificar danos sofridos pelas 

vítimas 

 

Uma sentença genérica prolatada em ação civil pública que reconhece conduta ilícita deve conter em seus termos 

a reparação por todos os prejuízos suportados pelas vítimas, sem a obrigação de ter que especificar, entretanto, o 

tipo de dano sofrido. 
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Com esse entendimento, a Terceira Turma deu parcial provimento a um recurso do Ministério Público Federal para 

reconhecer a procedência do pedido de reparação de todos os prejuízos suportados pelos segurados de plano de 

saúde advindos de conduta considerada ilegal por parte da operadora. 

 

O provimento foi parcial, já que o MPF pedia condenação específica quanto ao tipo de dano, material e/ou moral.  

 

Os danos serão alegados e comprovados pelos interessados na fase de liquidação de sentença. 

 

A sentença reconheceu a ilegalidade da conduta da operadora, que condicionava a realização de exames e outros 

procedimentos a requisições emitidas exclusivamente por médicos cooperados ou prescritas em formulário padrão 

elaborado por ela. Entretanto, a condenação não incluiu a reparação dos prejuízos, afirmando que tal pedido 

deveria ser feito em ações autônomas propostas pelos segurados. 

 

Generalidade 

 

Segundo o ministro relator no STJ, Marco Aurélio Bellizze, tal entendimento das instâncias ordinárias refoge por 

completo da abrangência da sentença genérica proferida em ação civil coletiva, que se restringe, por imposição 

legal e prática, ao núcleo de homogeneidade dos direitos afirmados na petição inicial. 

 

O ministro explicou que, nessa etapa, o exame judicial se concentra na verificação da prática de ato ilícito que 

tenha violado interesses individuais homogêneos, “fixando-se, a partir de então, a responsabilidade civil por todos 

os danos daí advindos”. Na sentença genérica, acrescentou, deve constar “deliberação sobre a existência de 

obrigação do devedor (ou seja, fixação da responsabilidade pelos danos causados), determinação de quem é o 

sujeito passivo dessa obrigação e menção à natureza desse dever (de pagar/ressarcir; de fazer ou de não fazer, 

essencialmente)”. 

 

“A generalidade da sentença a ser proferida em ação civil coletiva, em que se defendem direitos individuais 

homogêneos, decorre da própria impossibilidade prática de se determinarem todos os elementos normalmente 

constantes da norma jurídica em concreto, passível de imediata execução”, disse o ministro. 

 

Cumprimento de sentença 

 

Esse tipo de sentença, segundo o relator, examina a prática do ato ilícito imputado à parte demandada e, a partir 

dessa análise, fixa a responsabilidade civil pelos danos causados. O complemento da norma jurídica efetiva-se 

com a fase do cumprimento da sentença. 

 

“Será, portanto, por ocasião da liquidação da sentença genérica que os interessados haverão de comprovar, 

individualmente, os efetivos danos que sofreram, assim como o liame causal destes com o proceder reputado ilícito 

na ação civil coletiva. Deverão demonstrar, ainda, a qualidade de vítima, integrante da coletividade lesada pelo 

proceder considerado ilícito na sentença genérica”, resumiu Bellizze. 

 



De acordo com o ministro, renovar o pedido de reparação – que já havia sido feito na petição inicial da ação coletiva 

– em ações individuais, tal como apontado pelas instâncias ordinárias, tornaria “ineficaz” a tutela jurisdicional 

prestada na solução do conflito metaindividual, além de dar margem ao “temerário risco de rediscussão de matéria 

já decidida”, especialmente quanto à ilicitude da conduta da operadora. 

 

Substituto processual 

 

O relator lembrou que não é exigida do demandante nesse tipo de ação, na fase inicial, a especificação dos 

prejuízos sofridos, tampouco a sua comprovação. 

 

“Lembre-se que o autor da ação coletiva atua como substituto processual dos titulares dos direitos e interesses 

individuais lesados, afigurando-se-lhe absolutamente inviável delimitar e, mesmo, comprovar os danos 

individualmente sofridos por estes”, concluiu. 

 

O recurso também foi provido para ampliar a divulgação da condenação. Além da comunicação aos segurados, a 

operadora deverá divulgar a sentença coletiva na internet, de modo a atingir pessoas que possam ter sido lesadas, 

mas já não sejam mais seguradas do plano de saúde, e também os prestadores de serviços de saúde. 

 

Veja a notícia no site 

 

Candidato cego que estudou em instituição especializada privada pode concorrer como cotista social 

 

A Primeira Turma reconheceu a um cego que cursou parte do ensino fundamental em escola privada filantrópica, 

voltada para pessoas com deficiência visual, o direito de concorrer como candidato cotista nas vagas destinadas a 

egressos do ensino público, em uma instituição de ensino técnico do Rio Grande do Norte. As vagas especiais são 

destinadas, em princípio, apenas a alunos que tenham cursado o ensino fundamental integralmente em escolas 

públicas. 

 

Ao reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) que havia negado o direito à inscrição 

especial, a Primeira Turma considerou que o ingresso do candidato na instituição filantrópica privada decorreu da 

escassez de oferta, pela rede pública de ensino, de atendimento especializado para alunos com deficiência. Dessa 

forma, com base no princípio da razoabilidade, a turma entendeu ser legítimo o direito à participação do estudante 

no sistema de cotas sociais. 

 

“Frente a esse contexto, é certo que a atuação do administrador (autoridade coatora) deveria ter se orientado em 

harmonia com o vetor da razoabilidade, como indicado no artigo 2º, caput, da Lei 9.784/99, em ordem a assegurar 

ao impetrante a reivindicada inscrição no teste seletivo junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Rio Grande do Norte”, apontou o relator do recurso do candidato, ministro Sérgio Kukina. 

 

Em mandado de segurança, o candidato alegou que cursou parte do ensino fundamental no Instituto de Educação 

e Reabilitação de Cegos do Rio Grande do Norte, instituição privada de caráter filantrópico. Segundo o estudante, 
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apesar de ter cursado a escola beneficente por meio de bolsa integral, ele teve negado o pedido de inscrição como 

cotista social na disputa por uma vaga em curso técnico de nível médio do instituto federal. 

 

O pedido de inscrição como cotista foi negado em primeira e segunda instância. Para o TRF5, ao cursar o ensino 

fundamental em entidade privada, ainda que de caráter filantrópico, o candidato deixou de cumprir um requisito 

essencial da cota social, que é cursar todo o ensino fundamental em estabelecimento público. 

 

Razoabilidade 

 

O ministro Sérgio Kukina destacou que o artigo 53 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação confere autonomia 

às universidades para implementar ações afirmativas, a exemplo do sistema de cotas. Todavia, o ministro também 

lembrou que, de acordo com a Lei 9.784/99, a administração pública deve obedecer a princípios como o da 

razoabilidade, do qual se retira a possibilidade de punição ao administrador que editar ato irracional ou que não 

atenda à finalidade pública. 

 

Segundo Kukina, conforme alegado pelo candidato, retirar do aluno cego o direito de ser considerado cotista seria 

puni-lo indevidamente por uma falha estatal – qual seja, a ausência de escola apta a alfabetizá-lo em braile. 

 

“Por isso que faz jus a se inscrever, como cotista por ‘equiparação’ a estudante egresso de escola pública”, apontou 

o ministro ao conceder a segurança e garantir o direito pretendido pelo candidato. 

 

Veja a notícia no site 

 

Recebida denúncia contra desembargadora acusada de vender decisões no Ceará 

 

A Corte Especial recebeu uma denúncia por corrupção contra a desembargadora Sergia Maria Mendonça Miranda 

e demais acusados de participar de um esquema de venda de decisões judiciais no Tribunal de Justiça do Ceará, 

entre 2012 e 2013. Os fatos foram investigados na Operação Expresso 150, realizada pela Polícia Federal em 

2016. 

 

Segundo o Ministério Público Federal (MPF), o grupo utilizava o aplicativo de mensagens WhatsApp para 

comercializar decisões liminares que eram concedidas pela desembargadora quando estava no plantão judiciário. 

As decisões favoreceriam clientes de advogados integrantes do grupo criminoso. 

 

O relator do caso no STJ, ministro Herman Benjamin, disse haver elementos suficientes no processo para justificar 

o recebimento da denúncia. Ele relatou que o MPF detalhou os fatos narrados, descrevendo de forma 

compreensível a conduta e o modo de agir dos supostos responsáveis pela comercialização de decisões judiciais. 

 

A defesa alegou que a denúncia seria inepta, por se basear somente em conversas pelo WhatsApp fora de 

contexto, sem provas de repasse financeiro ou outra contrapartida e de relação entre as decisões e as ações do 

grupo. 
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Herman Benjamin lembrou que para a configuração do tipo penal em questão não é necessária a comprovação de 

como o pagamento aconteceu, ou de quais os reais valores creditados aos corruptos passivos. 

 

Requisitos preenchidos 

 

Segundo o relator, havendo indícios de que a vantagem pecuniária foi solicitada e de que os atos de ofício foram 

praticados, isso é o bastante para preencher os requisitos da denúncia. No caso analisado, ambos os itens foram 

devidamente descritos pelo MPF. 

 

De acordo com o ministro, não é razoável crer que a desembargadora desconhecesse a suposta ação do 

companheiro, apontado como o articulador da venda de decisões no grupo de WhatsApp. 

 

Segundo a acusação, ele é empresário no ramo dos transportes, não trabalhava no gabinete de Sergia Miranda, 

mas tinha relação direta com os advogados que patrocinavam causas a ela submetidas e recebia valores desses 

profissionais. 

 

Herman Benjamin disse que não soa como mera coincidência a concessão de liminares justamente naqueles 

processos nos quais houve tratativa por meio do aplicativo. O ministro destacou que, dias após uma decisão, um 

dos acusados entregou cerca de R$ 200 mil ao companheiro da desembargadora. 

 

Na decisão em que recebeu a denúncia, a Corte Especial manteve o afastamento cautelar da desembargadora até 

o julgamento do mérito da ação penal. Ela já estava afastada das funções desde outubro de 2016, em razão das 

investigações. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Oficina de Pais e Mães on-line forma 9 mil em três anos 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0070114-54.2014.8.19.0038 

Relª. Desª. Denise Nicoll Simões 

j. 04.12.2018 e p. 06.12.2018 
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Apelação cível. Relação de consumo. Promessa de compra e venda de unidade imobilária. Sala comercial. Atraso 

na entrega do imóvel. Dano moral. A demanda envolve promessa de compra e venda de sala comercial do 

empreendimento “Lumina Corporate”, em regime de construção por administração ou preço de custo, na qual o 

Autor fundamenta a sua pretensão no alegado aumento excessivo do valor do contrato e o atraso na entrega do 

imóvel, cingindo a controvérsia apenas acerca do dano moral passível de reparação. Parte Ré que foi vendedora 

da fração ideal do terreno vinculado ao contrato de construção. Valores destinados à construção que foram pagos 

pelo Autor diretamente à Ré, a qual se confunde com a incorporadora. Não restou caracterizada a construção 

realizada sem fins lucrativos por condomínio constituído por um grupo de pessoas reunidas. Utilização da sala 

comercial como fonte de renda em futura locação que não retira do adquirente a condição de destinatário final, 

para fins de incidência do Código de Defesa do Consumidor. Contrato de adesão. Eleição ao juízo arbitral que não 

poderá prevalecer, sendo uma opção do consumidor, em consonância com o art. 4º, § 2º da Lei 9.307/96. 

Incontroverso o atraso na entrega da unidade imobiliária. Motivos aduzidos pela Ré para afastar sua mora que são 

inerentes ao empreendimento imobiliário e configuram fortuito interno, o que afasta a tese de caso fortuito e força 

maior. Atraso na conclusão da obra pelo período superior a um ano que não pode ser reputado razoável ou mero 

inadimplemento contratual, caracterizando dano moral. Na espécie, o valor de R$ 10.000,00 fixado na sentença 

mostra-se em consonância com os parâmetros normalmente arbitrados para casos semelhantes, não merecendo 

reforma. Recurso desprovido. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8197, de 05 de dezembro de 2018 - Torna a varrição, coleta, remoção, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, rejeitos e 

outros resíduos quaisquer, serviços ambientais essenciais à proteção do meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, à saúde pública da população e à preservação da fauna e da flora, em defesa das presentes 

e futuras gerações. 

 

Lei Estadual nº 8196, de 05 de dezembro de 2018 - Altera a Lei nº 3.977, de 04 de outubro de 2002, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de impressão, em copos descartáveis, da respectiva capacidade de mililitros 

estampados e visíveis. 

 

Fonte: ALERJ  

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 
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Ementário: 99.537 acessos de janeiro a novembro de 2018 

 

Os Ementários de Jurisprudência do PJERJ, fonte de conhecimento e instrumento de pesquisa, são organizados 

pelo Serviço de Publicações Jurisprudenciais (DICAC/SEJUR), sob a supervisão da Comissão de Jurisprudência, 

presidida pelo Desembargador GILBERTO CAMPISTA GUARINO. Na seleção das decisões que vão compor os 

Ementários, dá-se preferência aos julgados mais relevantes, inovadores e controversos. 

 

A página dos Ementários de Jurisprudência teve 99.537 acessos de janeiro a novembro de 2018, registrados pelo 

Google Analytics. 

 

Acesse a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Ementários. 

 

Fonte: SEESC 
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